
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31210563333 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

DROGARIA LAMIM LTDA - ME

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

2244

2015

LAMIM

14 Novembro 2019

Nº FCN/REMP

MGP1900824895

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/511.640-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP1900824895

Data

14/11/2019

072.532.036-23 EVERTON TRINDADE CAMPOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
DROGARIA LAMIM LTDA - ME 

 

EVERTON TRINDADE CAMPOS - brasileiro, solteiro, nascido em 05/05/1986, 
empresário, portador do documento de identidade no MG-13.209.260 expedida pela SSP-
MG e CPF nº 072.532.036-23, residente na Rua Rio Grande do Sul, 285, bairro Fatima, 
na cidade de Barbacena – MG, CEP 36.200-616, PAULO CUSTODIO CAMPOS, 
brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, nascido em 06/02/1956, 
empresário, portador do documento de identidade n° M-2.687.663, expedida pela SSP-
MG e CPF 425.084.606-72, residente na Rua Rio Grande do Sul, 285 A, bairro Fatima, na 
cidade de Barbacena – MG, CEP 36.200-616, únicos sócios da sociedade empresária 
limitada denominada DROGARIA LAMIM LTDA - ME, com sede na Rua Napoleão Reis, 
06, bairro Centro, na cidade de Lamim – MG, CEP 36.455-000,  devidamente registrada  
na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o NIRE nº  31210563333, e inscrita 
no CNPJ sob o no 97.506.349/0001-31 , resolvem de comum acordo e na melhor forma de 
direito procederem a presente alteração, conforme as cláusulas e condições seguintes: 
 
1ª – O objeto da sociedade passa a ser a dispensação e comercio de drogas, 
medicamentos, insumos farmacêuticos correlatos em suas embalagens originais, 
comercio varejista de gêneros alimentícios, comercio varejista de brinquedos e 
artigos recreativos, comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal, comercio varejista de artigos médicos e ortopédicos, comercio 
varejista de calçados, comercio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos, 
comercio varejista de mercadorias em lojas de conveniência e comercio varejista de 
produtos farmacêuticos homeopáticos. 
 
 
                                 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação social de DROGARIA 
LAMIM LTDA - ME, adota o nome fantasia DROGARIA LAMIM, com sede na Rua 
Napoleão Reis, 06, bairro Centro, na cidade de Lamim – MG, CEP 36.455-000. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), já totalmente 
integralizado em moeda corrente do País, dividido em 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 
(um real) cada uma, e está assim distribuído entre os sócios: 
EVERTON TRINDADE CAMPOS           9.000 quotas                 R$9.000,00 
PAULO CUSTODIO CAMPOS                1.000 quotas                 R$1.000,00 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas ambos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA QUARTA - O objetivo da sociedade é a dispensação e comercio de drogas, 
medicamentos, insumos farmacêuticos correlatos em suas embalagens originais, 
comercio varejista de gêneros alimentícios, comercio varejista de brinquedos e artigos 
recreativos, comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal, comercio varejista de artigos médicos e ortopédicos, comercio varejista de 
calçados, comercio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos, comercio varejista de 
mercadorias em lojas de conveniência e comercio varejista de produtos farmacêuticos 
homeopáticos.  

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 7556493 em 19/11/2019 da Empresa DROGARIA LAMIM LTDA - ME, Nire 31210563333 e protocolo 195116402 -
14/11/2019. Autenticação: B4B6FC3B337A62BA5DDBDDAB92D6818C123CE25. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/511.640-2 e o código de segurança 6xIg Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 18/04/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 3/7



 

CLÁUSULA QUINTA - A administração da sociedade, bem como o uso do nome 
empresarial, é exercida isoladamente pelo sócio EVERTON TRINDADE CAMPOS, 
estando por este motivo, expressamente proibido, subscrever endossos, saques de favor, 
fianças ou abonos que possam envolver a responsabilidade social. O sócio administrador 
responde perante a sociedade e terceiros pelo excesso de mandato que praticar com 
violação da Lei e do contrato social e representa a sociedade ativa e passivamente, 
judicial e extrajudicialmente.   
 
CLÁUSULA SEXTA - O sócio administrador tem direito a uma retirada a título de pró-
labore que é de até o máximo permitido pela legislação em vigor do Imposto de Renda.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - A duração da sociedade é por tempo indeterminado.  
 

CLÁUSULA OITAVA - O foro eleito foi o da comarca de Conselheiro Lafaiete - MG. 
 
CLÁUSULA NONA - Ao término do exercício social que se dá sempre em 31 de 
dezembro de cada ano, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas os lucros ou prejuízos 
apurados.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - A responsabilidade técnica do estabelecimento é do sócio 
farmacêutico EVERTON TRINDADE CAMPOS, inscrito no CRF sob o nº 20.714, o qual 
presta assistência ao estabelecimento, conforme legislação em vigor. 
 
CLÁUDULA DÉCIMA PRIMEIRA - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- O administrador declara, sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. (Artigo 1.011, parágrafo 1º, do Código Civil/2002). 
 
E assim, por estarem justos e combinados, assinam a alteração contratual. 
 

LAMIM, 11 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
ASSINAM DIGITALMENTE: EVERTON TRINDADE CAMPOS E PAULO CUSTODIO 
CAMPOS. 
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Registro Digital
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NomeCPF
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Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 7556493 em 19/11/2019 da Empresa DROGARIA LAMIM LTDA - ME, Nire 31210563333 e protocolo 195116402 -
14/11/2019. Autenticação: B4B6FC3B337A62BA5DDBDDAB92D6818C123CE25. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/511.640-2 e o código de segurança 6xIg Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 18/04/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 5/7



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa DROGARIA LAMIM LTDA - ME, de nire
3121056333-3 e protocolado sob o número 19/511.640-2 em 14/11/2019, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 7556493, em 19/11/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Kassia
Maria Cardoso de Paula. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

072.532.036-23 EVERTON TRINDADE CAMPOS

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

425.084.606-72 PAULO CUSTODIO CAMPOS

072.532.036-23 EVERTON TRINDADE CAMPOS

Belo Horizonte. terça-feira, 19 de novembro de 2019
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

KASSIA MARIA CARDOSO DE PAULA594.002.346-00

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. terça-feira, 19 de novembro de 2019
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